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mm:—: rumou: enuninde spots mmm,

Ehud—rlz Adjudlume: Município de Cumuhn

nm Cúmulo Gmhenkiin

mam Caminha

Pagina 2 na . Dea-mein a: umuçh do conteúdo da volume, no: lermos da Eline: a)

u., númm.) 1 do nmgu 57: do Cãdigodos Comm Públicas

Plginn s - hmm nos humm da uma 1 ao Códigu dos Comu-lm Biblicos

mmm:

W; aí



: , “Rádio Jornal Camamu. Linuuda, oonmbumw "' 501 170.293, com seu na

ku: a: emm-.a» m, Ímguesiz : concelhn a: mim. muda (omitiu inlelm :

mmm mnhecimznm a» cedemn a: encargos «um à execução do mmm :

“um ..: aquêncla do pmcrdlmemu de ajuste duelo» declara. soh mmpmmisso de

hum, que « mn repmnmdz se um: a Mun! o relendo conluio em Confunmdndc

com o contido dn menciomdo eldemu de magm. mmm“ no qunl deem

uma:, um msma. [od-x as suas cláuubu.

2 . mim mem que emm (: m'a-lda comum um mas pmVÃslos nus

seguimzs ducummtm, que jumx em mm:

a) Vulmmul da pmpusu;

b7 lamp-ma de mama-ik minação : pinos

3 . Daelim ainda que nnunma . (um espechl : se suma:, em uma o qu nxpelul &

execução do Mandu mmm, w dupoxln na legislação pormglnn :phcúvel.

«PMM; dwlan, soh cumprnmxwdzhouu, que:

») Não se :mmra e... caindo dz msalvênlzla. em ras: de Liu] açao. diunluçio m.

caução dz mmm. sujelu n quam“ mm pava-dw a» liquidzçiu a:

pnmmó'nios m- em .]..on mumia análoga. nun um o respecúvo pmoesso

peudznlz,

h) Os úlulms dos Seus órgãos mxm de admxmannçín, mmao m. gerência não

furam wndenndos por qualquer crime que uma . sui honumbthz pml'lssioml.

:) o, . (ms dns seus órgãos mel.—xis dz un.-mumia, dmçm ou gaência nin

foram objecto dz aplicação dz sanção adnumnnuvu por Em gnv: em me".

pmflmonal:

»..sz
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d) Tem a sua minação mgulmnda nhúvamzm: a eomnnmaee pm :: wgurauça

social em Portugal:

9) Tem 1 sua minação mgulanzndn "Iam/amam: & .mpuewe dmdos em Pnrlugxl,

«) Não foi objecto de zplicacão da &znçãu acesxóm pmvlsu na alínea :) do n: 1 do

artigo zw do Docmwhi "furo/52. da 27 de Oulubm, na Alínea b) do n' 1 An migo

71" da Leibna 19120114; & d: Mm, : na na 1 do mga 460" do Cómgn dox

Corman» Público! ;

g) Nin foi objecto de nphcaçãn a: smção acessónz Flv/ma na alínea b) do n.“ 1 a»

amgo w ' do Código do Trabalho ;

») Não 101 atuem; a: ayhcaçãu, na mznm dc duu num, de sanção admnmslmuvs ou

mem pel] “uma: no mu serviço de mandem)" legalmmbe sujeita ao

pagamento de .mpmm e cmiu'lbmçãu para n xcgunmça xucml. nio decimal: nas

[mas dus "mm que mponhm em nlmgxdo. em Portugal;

1) Os mularu dos xeux órgãos molas dz administração, direcção nu gexênch não

(ou... condenados por alguns dm segumlm enmes

;) Pmiclpeça» =m aumdndes de uma orgamzaçãu

| do artigo zm. Acção Comum n.' 98/773/IAL do Conselho,

mosn. tal como denmdn no n a

m Corrupção, na capas de nmgn : o do Acto do Conselho de 15 de Mim de 1997 e

do n.“ | lle smgo ; - na Acçin cam-.... .. ' grs/MMM, do Canalha,

un Fnud=. na acepção do migo |.“ da Convenção relauvn 3 Promoção dos Inlmsscs

Fiuaucmms me Comumdmcx Europeias:

xv) quuemmo dz mpi . .“ acepção do angu | “ da Dneeuw " “ Wma/CEE,

da Comuna, dz m dz Junho. xelauva à prevenção da uuuuçze do sistema numcem

pam efeitos de bnmqueamznw de cnplms.

]] Não prestou, & qmdqurr Límlo, dvmcla Uu mdlmclamzme, nssessoua ou apoio

lécnico na pnpnmção e elaboração da» pDçM do mwcdlmcnlu que lhe confira

vantagem que [aime as condições mmm dz comme.»

s . o declammc .e... plzm) wuhecunemo de que :: pnsnção de falszx d::lmçâes

unphcn, comme u mw, e exclusãu dz pmpum apresuuadn ou ] :adumdad: da

_“.anM
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adjudicação que eventualmente sub.! eh mm , mumu couna—mdmaçln mmm

grave» nos Kel-mus do migo 456: do Código dos Emu-m Púhhcus, & qual pode

deummzx & aplicação da sanção ana-ária a; pmçso da dircuo de Fund,)“, como

cana-im, comu contenu“: ou como mmm de agrupamenm candldam uu

coucoxnnm, =m qualquer pmcedímmm mepmdo pm a [omnção de comum;

púbhcos, sem mmm da pminipaçin & mudude mmpueme pm amos de

pmcedvmznw cnmllml

(, . Qumdo :; mmm adj-mmm :) sollclm, a mamona“: obrigarsc, um uma; dn

msposm no anlgu x| “ do Côdlgn um Ooulrams Públicos, . npf=s=nm a declaração que

wnxulul n aum " du mumu.) Cúchgo, bem como os documentos compravauvos a:

que » enconln na; suunçíms pmmas mx alínea: h), a), e) e i) do ..,o A um»

mmao.

7 , o declznme tem ainda plano thzumeulu a: que a não npmsmução dm

docummms mimado: um mas do número mmm. pm monvo que m; ma

mm.-am determina & cxdumdld: da adjudicação qu: zvcnlunlmeme maia sobr: :

pmposu apmmlada e oousuuu com-mama.: mmm give. nos temos dn am;-)

455 ' dn Cádlgn dos Comum Públlcos. a qual pode Wnim: _ ”uma: da smção

mnaóna de privação de mmm dz pamclpar, Emmy cun/induz), como comum-e ou

como membm dc agrupamculo emanam ou concorrente, em qualquer pmmdnmenlo

adnpladu pm ; mumia de con-mms público!, mu wc,-m da panmpaçãu à Euu-ind:

competente pm “mm da: pmcedlmemu mmm.

c.....mu 12 de Abul de mo

Rádio Jornal Cammllznxc, Limiudn

WW m c ao“? QM 35.093 a)
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May 4;

mu ur: N'I' &

1 A Objecto

A praa“: pregam m por uma" pá ' 41 : pmduçân ; “uma, de spon

pnbllcvu'nnx

:. Cunclerí ius Gerais da Pmuçin a; Serviços

“ . Serviço:

1. o 'um de execução para .. mhz-mio da pmsuçau de Serviço e de 9 mes:

ml : dezembro de znw

; a » Pnçn cumulual

pm prox dos ser/Aços objww .m commo, bem como pelo cumvdmenm das

demais nbngnçíms co,-mm do presente Cadena dc Eucngos. o Mumcípm de

("aminha deve pagar na ,”:st de suvlcm “uma Yormxl memhmse,

1) Pruduçâu c cmssio de spou publlcuãnm 5 575,0“

A este! vaum naum-n 4% d: custo; de alma» : IVA a m. legal em vigor

4. Condições de pugmmm

A» gum; dewdas pelo Municipio de Caminha nos [el-mox da clâuxulu WML

devem ser pagas nn prata de ao um, npóx . recepção pelo mmm a». mspocuvax

hclurax, as qums xo pod=m ser emitida após a exccuçin du unico

: , Em um de discordàucm por ,me do Munmpm d: Caminha, quanm nas valores

mmm» nus numas, deve este comunicar ao presladnr dc mmm p.» excnm. &;

respacnvo; Íuudnmemos, ficando () pmmdm de serviços obrigado a prestar uw

mlmcummos necesxánus uu proceda a emissão a: mm (mm corrlglda uu "um nlc

mmm,

?
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